
Limoeiro do N CE, 25 de Agosto de 2021 

DE ALMEIDA 
ças, Orçamentos e Planejamento - SEFIN 

21, Centro, CEP: 62930-000, Limoeiro do Norte - Ceara 
CNPJ n° 07 

JOSÉ AL 
Secretário Municipal de 

Rua Coronel Antônio Joaquim, n° 2 

ESTADO DO CEARÁ 

Município de Limoeiro do Norte 
Secretaria Municipal de Finanças, Orçamentos e Planejamento - SEFIN 

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

O Secretário de Finanças, Orçamentos e Planejamento, Sr. José Almar Santiago De 
Almeida, no uso de suas funções, vem abrir o presente Processo Administrativo alusivo à 
DISPENSA DE LICITAÇAO N° 2021.2508-00ISEFIN para CONTRATAÇAO DE EMPRESA 
VISANDO A IMPRESSAO E AUTO ENVELOPAMENTO DE BOLETOS DE IPTU, JUNTO A 
SECRETARIA DE FINANÇAS, ORÇAMENTOS E PLANEJAMENTO DE LIMOEIRO DO 
NORTE. 

JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO  

A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte anualmente efetua o lançamento e a emissão 
do IPTU - Imposto Predial e Territorial Urbano, o Município não tem condições de realizar a 
impressão e montagem dos carnês, eis que os referidos documentos devem conter códigos 
de barras padrão. Justifica-se assim a necessidade de contratação, sendo todos referentes 
ao exercício 2021, com vistas à efetivação da notificação do lançamento tributário e 
composição da receita do Município por meio da arrecadação dos referidos tributos. 

Fundamentada no ARTIGO 241, INCISO II DA LEI FEDERAL N° 8.666 E SUAS 
ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

RAZÃO DA ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DO PREÇO  

A escolha recaiu sobre a empresa DIGILOC IMPRESSOES E SOLUÇÕES LTDA, inscrita 
no CNPJ N°. 28.079.554/0001-45, com sede à Rua Chico Lemos, 1745, Parque Iracema, 
Fortaleza/CE, por possuir todas as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, e, ainda, por ofertar o menor preço, conforme se infere das propostas que 
constam destes autos. 
Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos aquisitivos é selecionar a 
proposta mais vantajosa à administração, e considerando o caráter excepcional das 
ressalvas de licitação, um dos requisitos indispensáveis à formalização desses processos é 
a justificativa do preço, a teor do inciso III do parágrafo único do artigo 26 da Lei de 
Licitações. 
Os preços ofertados estão compatíveis com a realidade do mercado, conforme planilha de 
preços elaborada pelo setor competente desta municipalidade, sendo o valor global 
proposto de R$ 8.900,65 (Oito mil, novecentos reais e sessenta e cinco centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação orçamentária consignada no 
vigente orçamento e serão custeadas com recursos próprios: 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 04 122 0401 2.001 - Gerenciamento da Secretaria, 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Tec. Pessoa Jurídica; FONTE 
DE RECURSOS: 10Õ1000000 - ORDINARIO 

Valor previsto para o dispêndio: R$ 8.900,65 (Oito mil, novecentos reais e sessenta e cinco 
centavos) 


